
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 
regimentais, requer a Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais 
desta casa de Leis uma:  

 

  MOÇÃO DE APLAUSO para a Diretora Financeira Jaceline Rocha 

   

A presente homenagem tem por objeto reconhecer o mérito de 
preservação do patrimônio cultural da Homenageada, haja vista sua notável trajetória 
de dedicação a cultura, bem como aos serviços prestados enquanto diretora financeira 
do Instituto GOIA, que contribui na conservação e restauro dos patrimônios culturais do 
Espírito Santo.  

O Instituto GOIA é uma associação de fins não econômicos e possui 

como principal objetivo a preservação e proteção do patrimônio histórico, artístico, 

cultural e ambiental, especialmente por meio de cursos de qualificação e atualização 

profissional, obras de conservação e restauro de patrimônio cultural, além da promoção 

e organização de estudos, pesquisas, eventos, oficinas e demais atividades culturais 

voltadas ao desenvolvimento de projetos de cunho educativo e social. Possui o título de 

Utilidade Pública Municipal e possui representante nos Conselhos Municipais de Cultura 

de Vitória e Vila Velha. Em razão de sua dedicação e sua contribuição significativa à 

nossa cidade, esta Casa de Leis, por meio desta Moção de Aplauso, manifesta 

publicamente seu reconhecimento e apreço a Diretora financeira Jaceline Rocha, 

reiterando o compromisso de apoio e respeito à sua trajetória profissional. 

 

Desta forma, após as formalidades legais, requer a Vossa Excelência, 
após a aprovação da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, 
com fundamento na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.  

 

                            Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 
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